
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1565532 - AP (2019/0242265-0)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : RAIMUNDO EVANDRO DE ALMEIDA SALVADOR JUNIOR
AGRAVANTE : LUCIVALDO DA SILVA COSTA
AGRAVANTE : CELSO DA SILVA MARQUES JUNIOR
AGRAVANTE : ALEX SAMPAIO DO NASCIMENTO
ADVOGADOS : LUCIVALDO DA SILVA COSTA (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS - 

AP000735
  NATHÁLIA RAMOS MOREIRA - AP002070
  IVY SOFIA MACIEL PIMENTA - AP002915
  CAMILY DAS GRAÇAS SOUZA ALVES - AP004089
AGRAVADO : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MACAPÁ
ADVOGADOS : JOSE LUIS WAGNER - DF017183
  VALMIR FLORIANO VIEIRA DE ANDRADE - DF026778
  DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA E OUTRO(S) - AP001648
  ANSELMO JOSÉ DA COSTA PAES - AP002659
  ERICKA PATRÍCIA LOBATO TORRINHA - AP002199
  ANA LUIZA PAUXIS ROCHA - AP002757

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 
AGRAVADA. FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão da Corte de origem que não admitiu o 
recurso especial.

É o relatório. Decido.
Nos termos do que dispõe o artigo 932, III, do CPC/2015 e no art. 253, parágrafo único, 

I, do RI/STJ (redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016), compete ao agravante 
impugnar especificamente os fundamentos da decisão que obstou o recurso especial na origem.

Assim, além da manifestação do inconformismo, inerente ao ato de irresignação, impõe-
se ao recorrente o ônus de contrapor-se, de forma clara e específica, aos fundamentos da decisão 
agravada, conforme determina a lei processual civil e o princípio da dialeticidade.

No caso dos autos, a decisão de não admissão do recurso especial contém os seguintes 
fundamentos: (a) aplicabilidade da Súmula 7/STJ; e (e) incidência da Súmula 283/STF.

Ocorre que o agravante não impugnou, especificamente, nenhum dos fundamentos, o que 
acarreta o não conhecimento do agravo.

Nesse sentido: AgRg no AREsp 581.718/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, DJe 22/10/2014; AgRg no AREsp 826.329/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, DJe de 29/3/2016; AgRg no AREsp 831.877/PB, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, DJe de 29/3/2016; AgRg no AREsp 93.737/PB, Rel. Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 26/2/2016; AgRg no AREsp 704.988/RS, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/9/2015; AgRg no AREsp 802.217/SP, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/12/2015; e AgRg no AREsp 834.978/SP, 
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Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 19/4/2016.
Confiram-se, ainda, os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: ARE 935.727 

AgR/RS, Rel. Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 15/4/2016; ARE 782.043 AgR/RS, 
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10/12/2015; ARE 678093 AgR, Rel. Ministro 
Teori Zavascki, Segunda Turma, DJe 20/4/2016.

Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF) 02 de abril de 2020.

 

Ministro Benedito Gonçalves 
Relator
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